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LEI NC>1785/'96 

PESSOAS CARENTES' 

1'!A;-·co ÃtJíONIO SERAFIM. Prefr-'>J. to MLlít J. 1 C•3 l de 
Cat guá . Comar-ca de Catanduva . Estado de Sào Peulo. u~ ndo i 
""Ltac 1~r ibi_ucê'c>s leq •1s. SANCIONA E F'POMULGA a seo111ntP. LET 
c:1prc ada pE' 1;; CAMARi::'1 MUNICIPAL DF CATIGU '1. em Sllci SESSl'.'!O 
ORDINARIA realizada no dia 21 dn Agosto de 1.996. ron forme 
;:iutóg1~afc nQC>12/96: 

Arti oo 1R Fic2 o Pod e r ExP cutivo 
auturi7-do 2 doar medicame n fos a pe ssoas c are ntes do munic1 p ia~ 
1nedt';nte -tt-J.f•C.1(-\tn PfetL1ada oE·la se l ar de As ::: it~·nci • Social. 

Artigo 2Q - As despesas decorrPntFs ria 
c>ecL1ç20 destd Le • cor~er~~ à cont~ de ~er b2s próprias const2n~es 
do areamento vigente. nupl e mentadas 1 se necessário.-

Artigo -Q - Esta Lei entr~ré em ~igar n~ 
dat t d~ sua publ1c~ç~o.-

Paço Municipal! a~~ ~1dia~4~ •~s de sQosto de UQL-

Publique-se.-

Cumpra-se.-

~~~~s ~-~~ .... de sX~tar1a 


